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Urugua~na, 24 de abril de 2325.

A Sua Excelêcia c Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

ssun o: equer providências.

Senhcr Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, e.r atenção ao Reouerimento n2 478, da
Vereadora Manoela Couto, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competen:es, a manutençãQ de iluminação na Rua Vereador Analdo
D’Agustin RiDeiro.
2. A rua localizada em frente ao 6° BataI~ão de Chocue possui iluminação precária.
alguns postes possuem lâmpadas amarelas ou queimadas. Cs moradores contam com a
iluminação do BatalHo.

Atenciosamente,

Ver.
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